CAMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

Rua José de Santana, 470, Centro ~ CEP: 38700-052 - Patos de Minas - MG
Tel: {34)3030-1134
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INDICAGAO N.° 091/2026
DESTINATARIO: Prefeito Municipal

MEDIDA/PROVIDENCIA:

Envio de projeto de lei a Casa Legislativa dispondo sobre a implementagéo
de medidas de transi¢do energética nos prédios publicos municipais do Municipio de
Patos de Minas, visando a eficiéncia energética e ao uso de fontes renovaveis, conforme
minuta de projeto em anexo.

JUSTIFICATIVA:

E imperativa a implementacédo da transi¢do energética em prédios publicos
municipais de Patos de Minas, uma vez que a transi¢fio energética é um processo essencial
para promover a sustentabilidade e a eficiéncia no uso dos recursos naturais,
especialmente em um cenario global que demanda, cada vez mais, a redugdo das emissdes
de gases de efeito estufa e a mitigagdo dos impactos das mudangas climdticas.

Além disso, a medida possibilita sustentabilidade ambiental, economia de
recursos, inovagdo e tecnologia, responsabilidade e lideranga e conformidade com
normas e acordo internacionais.

Diante dos pontos expostos, a transi¢do energética para os prédios publicos
se mostra uma iniciativa ndo apenas necessdria, mas também urgente. A adogdo de
medidas eficazes nesse sentido €, portanto, fundamental para garantir um futuro mais
sustentavel e resiliente para todos.

Céamara Municipal de Patos de Minas, 6 de margo 2026.

Vereador — autor

Aprovada em tnico turno na reunido ordiné’ria do A_dia 12/3/2026, por ~‘H— votos.
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Joao Batista Gongalves

Presidente da Camara Municipal
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PROJETO DE LEI XXX/26

Dispde sobre a transicdo energética nos prédios
publicos municipais; e d4 outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Esta lei estabelece diretrizes para a implementagdo de medidas de
transi¢do energética nos prédios pablicos municipais do Municipio de Patos de Minas,
visando a eficiéncia energética e ao uso de fontes renovaveis.

Art. 2° Para os efeitos desta lei, considera-se:

I — transi¢do energética: o processo de mudanga da matriz energética dos
prédios publicos para fontes renovaveis e sustentaveis.

IT — fontes renovaveis: energia solar, edlica, biomassa, entre outras fontes que
ndo se esgotem com o uso.

Art. 3° Os prédios publicos municipais poderdo adotar as seguintes medicas
de transi¢d@o energética:

I — instalag@o de sistemas de energia solar fotovoltaica nas coberturas dos
prédios publicos sempre que vidvel;

II — implementagdo de praticas de eficiéncia energética, como troca de
lampadas por modelos LED, uso de equipamentos com selo Procel e isolamento térmico;

III — realizagdo de auditorias energéticos periddicas para identificar
oportunidades de melhora na eficiéncia energética.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal podera:

[ — criar um plano de agdo para a transi¢do energética nos prédios publicos,
com metas de curto, médio e longo prazo;

IT — destinar recursos orcamentarios para a implementacdo das medidas
previstas nesta lei;

[II — promover capacitagdo para os servidores publicos sobre praticas de
eficiéncia energética e uso sustentavel de recursos.

Art. 5° O Poder Executivo poderd firmar parcerias com entidades ptblicas e
privadas, universidades e organizag¢des ndo governamentais para a implementagio das
acoes previstas nesta lei.
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Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicag@o.

Prefeitura de Patos de Minas, XX de XX de 2026.

Prefeito Municipal
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